
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

 

  Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços Urbanos 
que disponibilize contêineres de lixo com capacidade de 
1.000 litros nos pontos de maior necessidade do bairro 
Nova Jerusalém, especialmente nas proximidades do 
CMEI Padre José de Anchieta, próximo à quadra 
poliesportiva da Rua Jacy Carone Assad e na Rua Maria 
Luiza Flores Vieira. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE 
CECCON, que disponibilize contêineres de lixo com capacidade de 1.000 litros nos 
pontos de maior necessidade do bairro Nova Jerusalém, especialmente nas 
proximidades do CMEI Padre José de Anchieta, próximo à quadra poliesportiva da Rua 
Jacy Carone Assad e na Rua Maria Luiza Flores Vieira. 

A presente indicação se faz necessária devido à grande demanda de descarte de 
resíduos sólidos nessas localidades, onde os tambores de 200 litros atualmente 
existentes não são suficientes para atender à necessidade da população. 

A insuficiência dos recipientes tem ocasionado o surgimento de pontos viciados de lixo, 
causando acúmulo de resíduos em vias públicas, mau cheiro, proliferação de insetos e 
animais, além de comprometer a limpeza urbana e a saúde pública. 

Dessa forma, a instalação de contêineres de 1.000 litros contribuirá significativamente 
para a organização do descarte adequado do lixo, proporcionando mais limpeza, 
segurança sanitária e qualidade de vida aos moradores do bairro Nova Jerusalém. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 7 de maio de 2026. 

 

 

                                                                  DR. ADISON QUINTEIRO 

VEREADOR 
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